
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicio 17 I 2022lP M C/S E PLAG/DCO NV
Gongonhas,3l de Janeiro 2022

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Rateio No 04t2022,

celebrado entre o Município de congonhas e o consórcio público para o

Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAp - para ciência.

Congonhas, 31 de Janeiro2022.

Pinheiro Aleixo Pereira
DE CONGON HAS

. Secretaria de Planejamento e Gestão
Diretoria de Convênios - DCONV
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CONTRATO DE RATEIO N" 04/2022

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Rateio que entre si

fazem, de um lado o CoNsóncro PúBLIco pARA o DESENvoLvIMENTo Do ÀLTo

PARÂopEBA - CODAP, insorito no CNPJ sob o n".: 08.75 3.3 85/0001-70, com sede

administrativa na Praça Barão de Queluz, n.o 77, Centro. Conselheiro Lafaiete- MG,

CEP.: 36400-041, neste ato representado por seu Secretririo Executivo, PAULO
CEZAR LOPES COnnÊ,q, brasileiro, inscrito no CPF n" 293.700.436-91, residente e

domiciliado em Ouro Branco-MG e de outro lado, como CONSORCIADO, O

Município de CONGONHAS, inscrito no CNPJ n' 16.752.44610001-02, com sede à

Praça JK, no 135, Centro , neste ato representado por seu Prefeito Municipal CLÁUDIO
ANTÔNIO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF n" 314.756.986-15, têm justo e

pactuado o que se segue, mediante as cláusulas e condições que enunciam abaixo:

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO - O presente confiato objetiva o

rateio das despesas de manutenção e custeio do CODAP para o exercício de 2022, nos

termos do art. 8o da Lei 1 1 .107/05 e ao Decreto 6.017 107 , para fazer face às despesas

constantes do orçamento aprovado na 105u Assembleia Ordinária do CODAP.

Parágrafo único - Os valores repassados a título de rateio somente poderão

custear despesas previstas em orçamento aprovado em Assembleia Geral.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO - O presente conhato entrará em vigor

em 01 de janeiro de 2022 e teút vigência até o dia 3i de dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA . CONTRIBUIÇÃO - O MUNiCíPiO dE

CONGONHAS fará uma contribúção correspondente ao valor de R$ 192'000'00

(cento e noventâ e dois mil reais), sendo o valor mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis

mil reais), conforme rateio aprovado na 105" Assembleia Geral Ordinaria do CODAP.

Pnruicnaro PRIMEIRo - O pagamento será efetuado em até 12 (doze)

parcelas, até o 5o dia útil de cada mês, akavés de crédito na conta corrente do

Consórcio, no Banco do Brasil- Conta n" 28.017-8 e Agência no 0504-5.

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE _ O

CODAP deverá prestar contas dos valores repassados, com base no presente contrato de

rateio, ao Conselho Fiscal.

Parágrafo único. O CODAP deverá encamiúar as informações necessárias

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas
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realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de forma que

possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos

elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

cl,Áusul,.t eUINTA - DAs oBRIG.lÇôps oo coNsÓRcIo - o
consórcio se compromete a:

I - Observar as noÍnas previstas em seu protocolo de intenções/contato de

rateio;

II - Observar as normas financeiras previstas na Lei 4.320164;

III - Encaminhar a prestação de contas e as informações necessiírias para

consolidação dos valores nas contas dos entes consorciados;

IV - Aplicar os valores repassados a título de rateio, em despesas de

marutenção e custeio, de acordo com orçamento previamente aprovado por Assembleia

Geral.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO

CONSORCIADO - O Consórcio Contratante se compromete a:

I - Pagar a contraprestação mensal, no prazo fixado no presente contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - R.ESCISÃo - O presente contÍato não poderá ser

rescindido sem o pagamento dos valores a serem repassados, salvo em caso de retirada

do Município Consorciado.

Parágrafo único. No caso de o Município retirar-se do consórcio, a

Assembleia Geral deliberará a respeito de sua responsabilidade face os compromissos já

assumidos.

cLÁusuLA 0ITAVA - PREvIsÁo ORÇAMENTÁRIA - As despesas

deconentes do presente contrato correrão por conta de recursos orçamentários previstos

no orçarnento do Município consorciado, dotação: Ficha 38. Orgão: 05. Unidade: 01'

Função: 04. Subfunção: 122. Prcgrama: 0044. Atividade: 2.003 - Manutenção das

Atividades do codap. 3.3.71.70 - Rateio pela paÍicipação em consórcio Púb1ico.

Fonte:00

Praça Baráo de Queluz, 77 - Bairro Centro'
Conselheiro Lafaiete - MG CEP 36.400-041 (31) 3721-3451 - 3721-1258
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Cf,ÁUSUla NONA - fUBLfCaÇÁO - O presente contrato será

publicado pelo CODAP, nos termos da Lei.

clÁuSula oÉcrlr,t ' FORO - Fica eleito o foro da Comarca de

Conselheiro Lafaiete para dirimir dúvidas e decidir pendências jurídicas provenientes

deste contrato .

Eporestarem,aspaÍes,justaseconüatadas,assinamopresentecontrato'
lawado em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemuúas'

Conselhei Lafú de drrs*'l"l0 de-.§oa-L

PAULO CEZARLOPES CO A
DAP

UDI NTo o
nruNrcÍrlo DE coN

TESTEMI.INHA

Nome:

CPF:

TESTEMUNHA:

Nome:

CPF:

Revisado e aprovado pelo Procurador Geral

DILMO ELBER nouÁo

OAB/]}{G 189.

Praça Baráo de Queluz, 77 - Bairro Centro

faiete - MG CEP 36.400-041 (31) 3721-34 51 - 3721-1258
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2.900/2009 -ANO 12 I N. 2873
õficial Bletrô riado pela Leinico, c municipal N"

2022 - DiárioCongonhas, 27 alê Janeiro de

MINAS GERAI§
DE CONGO trlsAs

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ?MC/034/2021

Iaftes: Municipio de ConSonhas X ?onto da caÍne Distríbuidora Ltd.. objeto Constitui objeto do Ptcsen

finânceiro da Àta de RegistÍo de ?Í§ço PMC/034i2021, referen te aos iten§: "CARNE BOVINA EM ISCAS" fica estab.lccido o rcájuste do

VINA MOIDA", flca e§tabel ecido o reâjuste do itcm do valor de RS3l,69 Pârs R§ 36,24 Por quilo

paiâ R§ 3?,03 Por quilo e "CÂRNE BO

tc instrumcnto, o rcequrlíbno cconômico

item do valor cle K! JJ./J

Datz: 24101 12022

E MINAS
DE CONGONHAS

CoNTRATO DE RA'I'Ero N' 0042022' CELEBRADO COM O CoNsÓXclotÚnr-rco pAne o oeSENVOLVIMEMO DO ALTO PARÀOPEBA -

52.446/0001'02, com scde nâ PrÀç

n". M-1.652.882 e do CPF n"' 314'

Descnvolvimento do Alto PaÉo?eba

ConselheiÍo Lafâiete'- MG, CEP.: 36400-041, ncste alo repÍesent&do

ParticiP ES: MUNICFIO DE CONGOMAS'

Coogonh asMG, reprcscntsdo por scu Prcfcito, Cláudio A't
inscrito no CNPI sob o no 16.7

tánio de souza, Portador do RG

CNIJ sob o n",: 08.?53.385/000
poÍ sêu Secrctário Exe

co- MG. Objclo: rateio
, PAULO CEZAR LOPES

PraÇa Barão de Qu
CORRÊ4, brasilci

a Presidente Kubitschek, 135, Ccn§o'

756.986 c o Consórcio Público para o

eluz, n" 77, Centro,

!o, inscíto no CPF

palÀ o cxetcicio de

ceúto e novcnta e dois mji rcais)

- SecÍetário Execütivo do CODAP

- CODAP, inscíto no

LlOT/05 ê âo Decreto 6 017/07' P

1-70, com sedc adminislEtiva na

cutivo
das desPes âs de manulcnção e cust eio do CODAP

293 700,436-91, tesidente e domici liado no MunicíPio dÉ Ouro Bmn
a fâzcÍ facg às d§spesas constant€s do oÍçaÍncnto aprcvâdo na 105" AssembleiÀ ExtraordináÍia

do CODAP Dotâção Orçamcntária: Ficha 38. Órgão : 05. Unidadel 0 l. Função: 04. Subtunç áo: 122. PÍogÍamar 0044. Atividadc: 2 003 - Mânutenção da§ Atiüdades
, nos termos do art 8" da L'ei I

3.3.71.70 - Rateio Pela
sóÍcio Públioo Fonte 00 Valor total par'ô o exercício: R$ 192,000,00 (

do Codap.
Coügoflhas,

Participaçáo cm Con

io Antônio de Souzâ - Prefeilo Municipâl. Paulo CezaÍ Lopes Corrêa
26 dejan€iro de 2022 C1áüd

GERAIS
GONIIAS

t!. Prb

HOMOLOGAÇÃO _ PREGÃO ELETRÔNICO ?MC/054/202T - PRC II4/202I

:rmr:{fu,*fu}çffi*5*ffi iü*ft*flüi
iométrico sem impresso' e f if ",.!jT-llT""rT.ffiff::"':"'"'ãJ;;:,'[
de Donto eletrônico e prestaçÉo de servrços

Xi:hiá**lmil*",;Ít;j,","";llil,.Tf "rmepcomêrcioe

E§TADO DE MINAS GERAIS

4.023, de, de dezembÍo de 2021,

RESOL\'EI
Art. lo Nomear Tatiâne Paüla Cruz

DE CONGONHAS

cLÁuDIo ANTÔN!o DE §ouzA
Pr€felto de Congonhas

Silva no cargo em comissão de As§cssor de Apoio Escolar - slmbolo "1"' com o vencimento constaíta na l'i n "

4.023. dc ? dc dczembÍo de 2021' "'-'-l - 
n ,. z" grts ponaÍia cnrrâ cm ügoÍ na dslâ'de sua publicação

congoÍhss, 27 dê jaÍloiro dê 2022'

- 
EstAoo DE MINAS GEBÀIS

MlNICÍPIODE

PÕRTÀRIA }Í." PMC/14I, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Concede féías_Prêm io à scwidoa que menctona

O ?RXTEIIO DE CONCOM,qS, s§tado Oe lúinas G &is, no uso das atriblições que lho sáo confeÍida§ pelo aÍt 3f inoi§o lt' alínoê "g"' da Lj

bÍo de 2014; e
de Bdücação a concessão dc fétias_pÉmio' em gozo' à scrvidoÉ Ana

Orgânica do Municllio, c/c ârt 83' dâ Lci n.o 3.428, de l" de setem
I da Secretaria MuniciPal

Pâula Dias Rocha, conform onlin. ERO
CONSIDERA\iDO que foi âuioÍizâda Pelo responsáve

- 1262s-2422.

\ywr,. co n g o n h i §' m g' go v'b Í

,.':'-

PORTÀRIA N" PMC/140' DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Nomcia Ass€ssot de APoio Escolsr'

o?REFEIToDEcoNGoNHÀS,us.ldodasauibuiçõesquelhcconfcr€moart,89'incisol'L,€iolgânicadoMunioipio,eflrndaÍncntadonal,êjn.n


